
 

ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  

MUNICIPAIS BONITENSE  

CNPJ 02.739.758/0001-71 

 
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO Nº 03/2022, CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS BONITENSE E A 
EMPRESA ECOPLAN CONTABILIDADE E SOFTWARES LTDA - ME, CNPJ: 

05.905.065/0001-08, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

   
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

BONITENSE, autarquia, com sede na Rua Áurea Dias de Almeida, S/N, Centro, 
Bonito de Santa Fé - PB, CEP 58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

02.739.758/0001-71, por seu representante legal o Sr. JOSÉ WELTON DE ARRUDA 
SILVA, portador do CPF: 674.198.874-20 e RG: 1.149.011 SSDS/PB. CONTRATADA: 
ECOPLAN CONTABILIDADE E SOFTWARES LTDA - ME, CNPJ: 

05.905.065/0001-08, com sede na Rua Horácio Nóbrega, nº 3003, Belo Horizonte, 
Patos - PB, CEP: 58.704-000, representada pelo seu Sócio/Responsável Técnico o Sr. 

ROGÉRIO LACERDA ESTRELA ALVES, inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade CRC/PB n.º 007327/O-0, portador do CPF: 008.330.824-50, residente 

e domiciliado na Rua Darcílio Wanderley, n.º 59, Bairro Brasília, Patos - PB, celebram 
o presente termo aditivo ao contrato nº 03/2022, instruído na Dispensa nº 03/2022, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 mediante as condições e as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 

Contrato firmado entre as partes em 19 de janeiro de 2022, nos termos previstos em 
sua Cláusula Quarta - da Vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato nº 03/2022 

de 16 de janeiro de 2023 à 16 de janeiro de 2024, podendo ocorrer nova prorrogação 
conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3. O valor total do presente Contrato é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), valor 
igual ao previsto no contrato originário, que serão pagos em parcelas mensais de R$ 

2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da respectiva 

classificação orçamentária contratual prevista na Lei Orçamentária do Exercício 
financeiro de 2023. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Instituto 
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo aditivo, todas 
as demais cláusulas do contrato original firmado entre as partes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA 

juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Bonito de Santa Fé - PB, 16 de janeiro de 2023. 

  

 
____________________________________________________________________ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS BONITENSE 
 CNPJ/MF sob o n.º 02.739.758/0001-71 

CONTRATANTE 
 

 
________________________________________________________________________ 

ECOPLAN CONTABILIDADE E SOFTWARES LTDA – ME 

CNPJ: 05.905.065/0001-08 
CONTRATADO 

 
 

 TESTEMUNHAS: 
 

 

 1ª: _______________________________________, CPF: ____________________________ 
 

 
 

2ª: _______________________________________, CPF: _____________________________ 
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